
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

ProjetodelLein`36Z 2020. 

Declara de Utilidade Pñblica no nibito do 

Estado do Acre a Associaço Desportiva e 

Cultural Educar. 

	

0 	o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art 1- Fica declarada de Utilidade PilbEca Estadual a " Associaço Desportiva e Cultural 

Educar" no âmbito do Estado do Acre. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

	

0 
	 Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 14 de agosto de 2020. 

Neném Almeida 

BUPAC 

Rua Arlindo Porto Leal - n° 241 - Centro - Rio Branco Acre. 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLETA LEGISLATIVA 

JUSTIFICAT1VA 

A Associaçao Desportiva e Cultural Educar é amplamente conhecida da 

populacäo acreana, sendo suas acöes em prol da populacão acreana de publicidade 

incontroversa. 

Assim sendo, a Associaçao Desportiva e Cultural Educar, entidade sem fins 

lucrativos, exerce atividades de assistncia social, cultural e inclusão esportiva corn o objetivo 

de contribuir corn a formação da cidadania e sentirnento dvico, corno também, em especial, 

afastar os mais jovens da criminalidade, a exemplo do uso de produtos ilicitos. 

Para tanto, reah7a trabaihos em bairros, escolas e outros espacos sempre corn o 

objetivo de alcançar o püblico carente e apresentar uma perspectiva de esperanca e 

oportunidade por meio da disciplina que o esporte impöe, estendendo-se aos estudos. 

Logo, o recorihecirnento da Utilidade Püblica da Associação Desportiva 

Cultural Educar resultará na expansão dos relevantes serviços sociais que vem sendo 

executados corn sucesso junto a sociedade, destacando os mais necessitados que são agradados 

corn essas acöeS tao necessárias e importantes. 

0 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 14 de agosto de 2020. 

Nenérn Almeida 

BUPAC 

Rua Arlindo Porto Leal - n° 241 - Centro - Rio Branco Acre. 
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CAPITULO I 

DA NAT1JREZAI  DENOMINAçAO, SEDE, FORO E DURAçAO 

Art. I - AssoclAcAo DESPORTIVA E CUTURAL EDUCAR, neste ato deriorninado 
simplesmente coma Associacâo Educar, regida par este Estatuto Social e pelas 
disposiçOes legais aplicáveis. 

Parágrafo 10 - e uma associaçâo civil sem fins lucrativos, de duraçâo par tempo 
indeterminado. 

Parágrafo 20 - corn Sede e Foro na cidade de Rio Branco, capital do Estado do Acre, sito 
a Rua S4, C 129, CEP 69.919.69, Conjunto Tucumâ I, Bairro: Distrito Industrial, podendo 
manter escritórios ou representaçães em outras localidades do Pals. 

Parágrafo 31  - a orgariização e funcionamento estho fixados em Regirnento Interno, 
etaborado pela Diretoria e aprovado pelo Conseiho Diretor, observado o disposto neste 
Estatuto Social. 

CAPITULO II 

DOS PRINCIPIOS E OBJETIVOS SOCIAIS 

Secão I - Dos PrincIpios 

Art. 2 - A Associaçao adota como princIpios 

I - A legalidade, a impessoalldade, a moralidade, a publicidade, a economicidacle a a 
eficléncia; 

It - 0 respeito aos interesses des populaçães tradicianais, conforme definidas em lei, 
eventualmente ligadas as areas onde trabalha; 

Ill - 0 respeito aos direitos humanos a repüdio aos preconceitos e discriminaçOes de 
qualquer natureza, conforme definidos em lei; 

IV - 0 respeito a Constituiçao Federal Brasileira, unidade a soberania do Brasil. 

RcPj RIO 8RA&ACt 
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Seçäo Ii - Dos Objetivos Socials 

Art. 3 - A Associaçao tern por Objetivos Socials 
R RaSy 

?Ora Substit 
- Desenvolver e promover atividades de Educação, Arte, Culture e Despor3 

It - Promover Capacitaçao Profissional pare os associados. 

Ill - Promover integraão social nas comunidades creité9r meio de projetos 
artis 
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CAPTULO III 

DA COMPOSIçAQ SOCIAL E RESPONSABILIDADES DOS ASSOCIADOS 

Art. 4 - 0 quadro social será composto de nürnero ilirnitado de associados, pessoas fIscas 
8/Cu jurdicas, admitidos em Assembleia Geral para o exerciclo de direito e deveres em 
igualdade de condiçôes. 

Parágrafo 10 - Da Admissäo e Categories de Associados 

Poderão fazer parte da Assocação Desportiva e Cultural EDUCAR pessoa fisica ou juridica, 
independerite de nacionalidade, sexo, orientacão sexual, cor, profissão, credo politico ou 
religioso, qua desejarem cooperar ativamente através de contribuiçOes mensais, doaçâes 
regulares cu eventuais, elou dernonstrarem interesse na consecução dos objetvos da 
Associação ou a ele prestarem servicos relevantes. A Associação Desportiva e Cultural 
EDUCAR teré as seguintes categorias do associados: 

I - Associados Efetivos; 
II - Associados Conselheiros; 
Ill - Associados Benfeitores (voluntârios); 
IV - Patronos institucionais 
V - Associados Honorários. 

Seçao I - Dos Associados Efetivos 

São associados Efetivos aqueles que ingressarern na instituicão após sua fundação 
que cumpram suas obrigaçOes corn a instituição e qua tenham direito a voto. 

Segao II - Dos Associados Conselheiros 

Serão Conselheiros aqueles associados eleitos por voto direto em Assernbleia Geral 
corn quorum do no mmnimo 50% + 1 dos associados. Sendo que a conseiho será 
constituldo do urn membro de cada segmento que forma a Associacão e urn supteate. 

Secao Ill - Dos Associados Benfeitores (Voluntários) 

São considerados todos que não fazem parte integrante da lista de associados, mas 
simpatizarn e participam das atividades, Programas e Projetos da Associação. 

Seçao IV - Dos Patronos Institucionais 

São as pessoas juridicas do direito püblico e privado que manifestarem seu apoio 
aos propOsitos da organização e nessa condição admitida por atos da Diretoria. 

Seçao V - Associados Honorários 

Considerarn-se Associados Honorários as pessoas fisicas ou juridicas, de direito 
püblico ou privado, que tenham prestado recant.erviços relacionados ao objeto da 
entidade e que, par essa razão foram indic 	-cino associados do qualquer 
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Seção VI - Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Parágrafo 20  - Dos Direitos 
1 Votar e ser votado pare os cargos eletivos; 
U - Tomar parte nas Assembleias Gerais; 

Ill - Propor a admissão ou exclusão de associados; 
IV - Apresentar projetos ou Propostas de Programas ou atividades; 
V - Participar dos eventos promovidos pela Associaçâo; 
VI - Opinar sabre as Projetos, Programas e atividades da Associação; 
VII - Apolar, divulgar, propor e efetivar eventos, Programas e Projetos da Associacão; 
VIII - Votar e ser votado para qualquer cargo efetivo, apás trés anos coma associado 
efetivo. 

Parágrafo 31 - Dos Deveres 

1 - Cumprir as disposiçôes estatutárias e regimentals; 
II - Acatar as decisOes da Assemblela Geral; 
III - Contribuir para a consecuçao dos objetivos da entidade e zelar pelo seu name e 
integndade; 
IV - Comparecer as Assembleias e reuniães para as quais selam convidados; 
V - Zelar pela conservação do Patrimônio da Associação; 
VI - Participar de todas as atividades soclais, educacionais e culturais da Associacão. 

Seçao VU - Da Demissão ou Exclusâo do Associado 

Parágrafo 10  - Da Demissão ou Exclusão do Associado 
A Demissão dar-se-á pela vontade do associado de desligar-se da Associaçâo par meio de 
natificaçâo/comunicado par escrito, obsei-vando o desejo de nao mais fazer parte da 
Associação. A Exclusäo do Associado dar-se-á mediante aprovação da malaria simples do 
Conseiho Diretor, sendo a este garantido a direito a ampla defesa e recurso. 

I - A prâtica de atos lesivos aos interesses e fins da Associação ou que possam desonrá-la 
ou prejudicá-la; 
II - A violação intenclonal dos estatutos e regulamentos da Associação e 0 flO 

cumprimento das obrigaçöes soclais que eles impäem; 
III - 0 nâo pagamento reiterado de contribuição pelos associados colaboradores ceso no 
as satisfaçam depois de aviso do Conseiho; 
IV - Par dissolução da pp-s.soa juridica; 
V - Par morte do Associado; 
VI - Por deixar de atender aos requisitos estatutérios de ingresso e permanència na 
entidade; 
VII - Par deciso da malaria simples em Assembleia em Assemblela Geral expressamente 
convocada para esta finalidade; 
VIII - PeIa auséncia irijustificada a trés cop 	consecutivas de Assemblela Geral; 
IX - Por vontade própria. 
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Secao VIII - Da Iivre concorrència a eleicão para as Vagas e Cargos 

Parágrafo 10 - Somente os Associados Efetivos, Conseiheiros e Honorâos que estiverem 
em dia corn suas obrigaçöes corn a Associaco Desportiva e Cultural EDUCAR terâo 
direito a concorrer aos cargos eletivos. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAçAO 
Art. 5 - Dos Orgãos 
- Assembleia Geral; 

ii - Do Conselho Diretor; 
Ill - Do Conselho Fiscal. 

Seçao I - Da Assembleia Geral 

Parágrafo 10 - Constitui-se de todos Os associados em plerlo gozo de seus direitos, 
sendo a instância maxima da Associacão. A esta Assembleia compete privativarnente de 
acordo corn a Art. 59, Código Civil: I - eleger os administradores; II - destituir Os 

administradores; Ill - aprovar as contas; IV - alterar o Estatuto; V - empossar membras da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, decidindo sobre todas as açâes da Associaçao, inclusive 
aprovação de Regimento interno, Relatório de atividades, Balanco Patrimonial a 
Demonstraçöes Contábil. Se reunirá trimestralmente,  sempre no primeiro sábado de 
cada môs  Sendo que poderá haver secäo extraordinária  quando convocada fora da 
data prevista por urn nümero de no mInimo cinco associados. 

Parágrafo 20 - Para as deiiberaçOes a que se referem as incisos II e IV e exigido a voto 
concorde de 2/3 dos presentes a Assembleia, especialmente convocada para este fim, não 
podendo ala deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou 
corn menos de 1/3 das convocaçôes seguintes. A Assembleia Extraordinária poderá ser 
convocada no minima corn 48 horas de antecedência. 

Secão Ii— Do Conselho Diretor 

Parágrafo 30 - Compete a este Conselho administrar todas as açöes da associaçâo, 
inclusive: Elaborar o Piano de Trabalho e orçamento anuat para execução do Piano de 
Açâo aprovado em Assembleia Geral, provendo a custeio das atividades, podendo indicar 
associados, sempre que necessârio pars represeritar a Associação Desportiva e Cultural 
EDUCAR. Este tern mandato de 3 (ties) anos, podendo haver reeleiçâo, permitida par mais 
02 (dois) poriodos iguais e consecutivos. Este Conselho é composto pelos seguintes 
cargos: 	 RPJ Rio BRANCOIACII  

U - Vice-Presidente; 
- Presidente; 	

U 	GU2iI 

III Secretârio; 
IV - Tesoureiro. AdeNu 

Ilk Re 
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" 

Parágrafo 40 - Compete ao Presidente repros 
EDUCAR ativa e passivamente, judicial e extrf 
- Cumerir e fazer cum.rir este Esta uto e a 
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(ii) Convocar $ presidir as reuniâes da Diretoila e da Assembleia Geral; 
(iii) Decidir, em caso de empate, nas deiberaçães do Conselho Diretor,  
(iv) Dar cumprimento as decisöes da Assemblela Geral e Conselho Diretor 
(v) Indicar o Coordenador do Conselho Fiscal; 
(vi) Aprovar Relatórios anuais das atividades e levar para apreciação em AssembIea Geral; 
(vii) Coordenar a execução dos Programas, Projetos e Metas da Entidade; 
(viii) Convocar &eiçôes na forma deste Estatuto. 

Parágrafo 5°— Compete ao Vice - Presidente: 

(i) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimeritos; 
(ii) Assumir a mandato em caso do vacância ate seu término; 
(iii) Prestar do modo geral colaboraçâo ao Presidente; 
(iv) Coordenar a execução das Atividades da Associaçäo juntamente corn 0 Secretário. 

Parágrafo 61  - Compete ao Secretário: 

(i) Secretariar as reuniöes do Conselho Diretor e da Assemblela Geral; 
(ii) Lavrar Atas e Relatórios das reuniôes: 
(iii) Elaborar e apresentar RelatOrio Anual de atividades para apreciacao do Conselho 
Diretor; 

O 

	

	
(iv) Organizar toda a parte administrativa da Associaço corn arquivo de documentos 
pessoais e vida progressiva de todos os associados; 
(v) Publicar nas midias sociais: noticias, fotos, videos de relevante valor para promocao da 
Associação; 
(vi) Organizar e manter atualizado acervo bibliográfico e fotográfico da Assodação; 
(vii) Execução das Atividades da Associacão juntamerite corn o Vice-Presidente. 

Paragrafo 71  - Compete ao Tesoureiro: 

(i) Responder pela gerencia financeira da Associaç.o, rnantendo em dia a escrituracâo 
contábil, conforme a legislação em vigor; 
(ii) Arrecadar e contabilizar as conthbuiçôes dos Associados, rendas, auxilios e donativos; 
(iii) Apresentar Relatório das Receitas e Despesas em reuniães do Conselho Diretor a 
Assemblela Geral sempre que Ihe for solicitado; 
(iv) Manter toda a documentaçâo financeira em ordem e disponIvel para consulta. 

Parágrafo 80  - Este Conselho par ser o 6rg5o administrativo da Associaçäo poderé 
Contratar funcionérios, assessorias e serviços para a consecuç5o dos objetivos da 
Associaçâo Desportiva e Cultural EDUCAR. Em caso de eventual auséncia do Presidente 
do Conselho Diretor, assumiré a presidéncia do refeido Conselho, a Diretor Vice-
Presidente quo, por sua vez, quando ausente, será substituldo palo Secretário que em sua 
ausência seré substituldo palo Tesoureiro. E so reunirá, no mInimo, quinzenalmente. 

Secão III - Do Conselho Fiscal 

Parágrafo 90 - Este Conselho será formado por três membros eleitos em Assemblela 
Geral dos quais, entre etes elegeräo urn para!

— 
 'j-  função do Presidente, qua indicará a 

funçao dos outros dentro do Conselho Fisye do eleiçäo de 3(três) em trés anos. A 
este Conselho corn ete: 
I " '',,., 
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- Fiscalizar a execuço de todas as açóes da Associaçäo; 
H - Conferir a prestaçäo de contas e balanços patrimoniais levando a apreciaçâo em 

Assembleia quando houver necessidade; 
III - Recomeridar, so Conseiho Diretor, auditoria extema independente e pronunciar-Se 
sabre o relatório de auditoria anual, asseguranda a correto cumprimento de práticas 
financeiras e contábeis pela organização; 
IV - Opinar sabre as relatórios de desemperiho financeiro e contábll, e sobre as operaçOes 
patrimoniais realizadas, inclusive anailsar e emitir parecer sobre o Balariço 
Financeiro/Patrimonial anus[ pars prévio exame do Conseiho Diretor e posterior aprovação 
da Assembleia Geral. 0 referido parecer deverá ser dada dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento dos demonstrativos contábeis, sob pens de seu silêncio ser tido coma 
pronunciamerrto favoravel; 
IV - Reurrir-se mensalmente corn o Conseiho Diretor pars tratar de assuntos da 
Associação. 

Paragrafo 100  - 0 Presidente do Conselho Fiscal assumirá dentre suas funçöes a 
Coordenação do Patrirnônio da Associação. 

CAPITULO V 

DO PATRIMONIO 

0 	Art. 6 - 0 patrirnônio da Associaçao Desportiva e Cultural EDUCAR são bens da Eatidade 
e inalienáveis, salvo autorizaçào em contrário, expressa em Assembleia Geral. Serâ 
constituldo e mantido par. 
- Acervo técnica; 

II - Bibliográflco; 
Ill - equipamentos adquiridos ou recebidos através de convénios; 
IV - Projetos ou similares; 
V - doacâes de bens e direitos, bern coma contribuiçöes dos associados; 
VI - bens e direitos provenientes de rendas patrimoniais; 
VII - bens e direitos derivados das atividades exercidas pela Associação: 
VIII - bens rnôveis e imOveis, velculos, acöes e tItulos; 
IX - outras fontes patrimoniais. 
Parágrafo 10  Todo o patrimônio e receitas da Associacão deverâo ser investidos nos 
objetivos a que se destina a associação, ressalvados as gastos despendidos e bens 
necessários a seu funcionamento administrativo. 
Parágrafo 21  - A Associação adotará praticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes, a coibir a obtenção, de for-ma individual ou coletiva, de benefIcios e vantagens 
pessoais. 

CAPITULO VI 

DA PRESTAçAO DE CONTAS 

Art. 7- A prestacäo de contas da Associaçãa observaré, no minima: 

I - as principios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade: 
U - a publicidade, par qualquer meio eficaz, 	rramento de exercIcio fiscal, so relator-ia 
de atividades e das demonstra ;es financeir 	ntidade 	1 'ndo as certia -s negatives 
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radora Substtuta 

de débitos junto ao INSS e ao FGTS colocando-os a disposição para 0 exame de qualquer 
cidadâo; 
III - a realizaçao de auditoria, inclusive por auditores extemos indeperidentes se for 0 caso, 
da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termos de Parceria, contorme previsto em 
regulamento; 
IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publics recebidos será 
feita, conforme determina o parégrafo ünico do art. 70 da Constituiçâo Federal. 

CAPITULO VII 

DA oIssoLucAo 

Art. S - A Associação Desportiva e Cultural EDUCAR somente poderá ser dissolvida em 
Assembleia Geral, esøecialn,ente convocada øara este fim, e for coristatada a 
impossibilidade de sua sobrevivência ou desvirtuamento de suas finaildades. Sendo que, 
no caso de dissoluçao seu PatrimOnio de acordo corn Art. 61 do Cádigo Civil sera 
destinado a instituiçao, Municipal, Estadual ou Federal de fins idênticos ou semeihantes. 

Parágrafo Unico - Os membros não resporidem subsidiariamente pelas obrigaçOes 
sociais. 

CAP1T1JLO VIII 

D 	DISPOSIçOES GER.AIS 

Parágrafo 1° - A extinçao da Associação sO sera possivel por decisão da Assembleia Gera 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, qua conte corn a anuência de 1/ 
(urn quinto) de seus associados. De acordo corn o Art. 54, II, Cod. Civil. A Oemissão dar 
se-a pela vontade do associado de desligar-se da AssociaçAo por meio d 
notificaçâo/comunicado por escrito, observando o desejo de não mais fazer parte d 
Associaçao. A Exclusâo do Associado dar-se-á mediante aprovaçâo da rnaioria simples do 
Conselho Diretor, sendo a este garantido o direito a ampla defesa e recurso. 
Parágrafo 21' - 0 presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão 
em Assembleia Geral especialmente convocada pare esse fim, a entrará em vigor na data 
de seu registro em Cartório. 
Parágrafo 30  - Os mandatos dos membros do Conselho Diretor e Conselho Fiscal 
consideram-se automaticamente prorrogados ate a posse dos seus sucessores. 
Parágrafo 40  - Toda a qualquer interpretação da aplicaçao dos conceitos $ determinaçOes 
desse Estatuto, assim como Os C8SOS omissos, serâo disciplinados pelo Conselho Diretor. 
Parâgrafo 50  - 0 Conselho Diretor disciplinaré as matérias de sua competência no 
Regimento Intemo ou por via de resoluçöes. 
Parãgrafo 611  - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor a referendados 
em Assembleia Geral. 
Parágrafo 70  - Rca eleita a Comarca da cidade de Rio Branco - Acre, para dirimir 
quaisquer düvidas oriundas deste Estatuto. 
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ATA DE ASSEMBLELA GERAL 
EXTRAORD1NARIA DA ASSOCIAçAO 
DESPORTIVA E CULTURAL EDUCAR, ELEIcAO 
E POSSE DA NOVA DIRETORIA E NOVO 
CONSELHO FISCAL, CNPJ: 11.230.035/0001-33, 
LOCALIZADA NA RUA S4, CONJUNTO TUCUMA 
I, RIO BRANCO/ACRI, REALIZADA As 19:00 
HORAS EM 26 DE JULHO DE 2019. 

0 

Aos vinte e seis dias do ms de Juiho de dois mil e dezenove, as dezenove horas, na Sede da 
AssociaçAo Desportiva e Cultural EDUCAR, localizada na Rua S4, C 129, Conjunto 
Tucuma I, Bairro Distrito Industrial, CEP 69.919.691, reuniram-se em Assembleia Geral 
Extraordinãria os associados, cujas assinaturas constam na Lista de Presença em anexo, nos 
termos do estatuto em vigor, atendendo edital de convocaco, neste ato de 12 (doze) 
associados, todos inaiores e capazes e aptos a votar, que foi grafada erroneamente onde se lé: 
USIA DE PRESENCA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORD1NARIA, DE 
ELEICAO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA AssoclAçAo 
DESPORTIVA E CULTURAL EDUCAR, CNPJ: 11.230.035/0001-33 COM SEDE NA 
RUA S 04, NUMERO 129. CONJUNTO TUCUMA I. DISTRITO INDUSTRIAL. RIO  
BRANCO-ACRE, CEP: 69.919.69, REALIZADA EM 26107/2019. As 19:00. HORAS, em 
relaçAo ao Cabeçalho o correto é: LISTA DE PRESENA DA ATA DA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORJMNARIA, DE ELEIçA0 B POSSE DA DIRETORIA B DO 
CONSELHO FISCAL DA AssoclAçAo DESPORTIVA E CULTURAL EDUCAR, CNPJ:  
11.230.035/0001-33 COM SEDE NA RUA S 04. NOMERO 129. CONJUNTO TUCUMA 1, 
DISTRITO INDUSTRIAL. RIO BRANCO-ACRE, CEP: 69.919.69, REALIZADA EM 
26/07/2019. As 19:00. HORAS. 0 presidente atesta que os membros da diretoria e do 
Conselho Fiscal atendem os requisitos para o presente mandato, não estando impedidos em 

'caAo de mandatos preexistentes ou qualquer outro vicio que possa comprometer o presente 
pleito. Em seguida, foi realizada a Eleicao do CONSELHO DIRETORo qual de acordo corn 
o NOVO ESTATUTO APROVADO constam como cargos eletivos, Presidente, Vice-
Presidente, Secretário e Tesoureiro. 0 atual Presidente apresenta a Assembleia os candidatos 
aos cargos, dando inlcio do pleito eletivo, colocando-se como tal concorrendo a reeleiçao e 
após a contagem dos votos, foram 12 (doze) votos, nenhum voto branco, nenhum voto nulo e 
nenhum de abstenço, presenciado por todos, foi apresentado o resultado, ficando a seguinte 
composiçao o Conseiho Diretor da AssociaçAo Desportiva e Cultural EDUCAR: 
PRESIDENTE: VANDERLEI NOGUEIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, Ensino 
Médio, natural de Feijó/AC, portador do RG 295487 SSP/AC e CPF 625.068.702-53, 

.. residente e domiciliado a ma S4, n° 129, Conjunto Tuciim, Bairro: Distrito Industrial. VICE-
PRESIDENTE: Sr. SHEYLA SILVA DE SOUZA, brasileira, solteira, Pedagoga, 
Especialista em EducaçAo Inclusiva, Especialista em Gesto do Trabaiho e da EducacAo na 
Sañde, natural de Rio Branco/AC, portadora do RG 0253229 SSP/AC e CPF 477.765.872-49, 
residente e domiciliado a Rua Copaiba, no 141, Conjunto Portal da Amazônia, Bairro: 
Calafate. SECRETARIO: Sr. WELLINGTON GOMES DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, 
Ensino Superior, Auxiliar de Contabilidade, natural de Rio Branco/AC, portador do RG 
109.3307-7, SSP/AC e CPF 006.393.222-98, residente e domiciliado a Rua da Amizade, n° 
216, Bairro: Montanhs, CEP: 69.921-449, Rio Branco-Acre, TESOUREIRO: Sr. WILT,J 
DERLAN FERNANDES DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, Ensino Médio, natural de 
Rio Branco /AC, portador do RG 1250332-0 SSP/AC e CPF 034.310.682-51, residente e 
domiciliado a ma S4, no 129, Conjunto Tucumã 1, CEP:69.919.691, Rio Branco Acre. Em 
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seguida, dando continthdade o senhor Vanderlei do Nascimento apresenta a Assembieia os 
candidatos, aos cargos ora vagos, dando inicio do pleito ejetivo, e após a contagem dosvotos, 
presenciado por todos, foi apresentado pelo senhor Presidente o resultado, ficando ,assim 
composto o CONSELHO FISCAL da Associacâo Desportiva e Cultural EDUCAR: 
PRESIDENTE: Sr. NATAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, Casailo, tnsino 
Médio, natural de Rio Branco /AC, portador do CNH 049.43721932 DETRAN/AC e CPF 
969.558.642-20 residente e domiciliado a Travessa Paraiba, no 180, Bairro Geraldo Fleming, 
CEP 69.918-866 Rio Branco Acre. 1° SECRETARJO: o Sr. SANDRO BASTOS GUEPES, 
solteiro, Ensino Médio, natural de Rio Branco/AC, portador do RG 58291 SSP/AC e CPF 
918.228.582-91, residente e domiciliado a rua Joao 23 no s/n Bairro: Bosque ,CEP:6.9i8-
494, Rio Branco-Acre. 2° SECRETARIO: o Sr. WEYSON FERNANDO SILVA DE  
SOUZA, brasilefro, solteiro, Nivel Fundamental, natural de Rio Branco/AC, portador do RG 
430.210, SSP/AC e CPF 037.396.822-13, residente e domiciliado a Run Copalba, a° 141, 
Conjunto Portal da Amazônia, Bairro Calafate. E, por fim, o senhor Presidente, declara que 
as deliberaçes tomadas na Assembleia Geral em questAo, observaram rigorosamete, 0 

quorum previsto no estatuto social em vigor, e dâ posse aos eleitos, para a gestAo (Trienlo) 
sendo de 27 de juiho de 2019 ate 26 de juiho de 2022, passando a palavra pare quem 
quisesse Se manifestar e, na auséncia de manifesto, como nada miis havia para set tratado, 
agradeceu a presença de todos e den por encerrada a presente Assembleia Gem!, 
determinando a mim, Wellington Gomes de Andrade, que servi como secretdrio, que lavre a 
presente Ata e a levasse a registro junto aos drgAos püblicos competentes para surtir Os efeitos 
juridicos necessários. A presente segue assinada por mirn, pelo senhor Presidente, pot todos 
as eleitos e associados cujos contam na Lista em anexo, presentes a Assembleia como sinai de 
aprovaçAo. Rio Branco - Acre, 26 dejuiho de 201 
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Vanderlci 	ra do Nascimento 
Presidente da Assernbleia 
Presidente Eleito e Empossado 

Wellin 
Secretário da 

es de Andrade 
embleia Geral 
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DECLARAcAO 

Eu, VANDERLEI NOGIJEIRA DO NASCIMENTO, brasHeiro, 

solteiro, Ensino Médio, natural de FeijófAcre, portador do RG 295487 

SSP/AC, CPF 625068.702-53. Deciaro para os devidos fins que 

ocupo o cargo de Presidente da Associação Desportiva e Cultural 

Educar e não recebo quaisquer vaf ores advindos da mesma, visto 

que, e uma Associaçao sem fins lucrafivos. 

Ii 

Assina!:, Associado 



DEcLARAcA0 

0 

Eu, SHEYLA SILVA DE SOUZA, brasileira, solteira, Pedagoga. 

Especialista em Educacão Inclusiva, Especiatista em Gestão do 

Trabaiho e da Educação na Saüde, natural de Rio Branco/Acre, 

portadora do RG 0253229 SSP/AC, CPF 477.765.872-49. Declaro 

para os devidos fins que ocupo o cargo de Vice-Presidente da 

Associaçao Desportiva e Cultural Educar e nâo recebo quaisquer 

valores advindos da mesma, visto que, é urns Associação sem fins 

1 ucrativos. 

0 
aao 



Declaraço 

Eu, Willi Derlan Fernandes Do Nascimento, Brasileiro, Solteiro, 
Ensino Médio Completo, natural de Rio Branco/AC, portador do 
RG 1250332-0 SSP'AC, CPF 034.310.682-51. Declaro para os 
devidos tins quc ocupo o cargo de Tesoureiro da Associaçäo 
Desportiva e Cultural Educar c näo receho quaisquer valores 
advindos cia mesma, visto que i urna associaçäo sern fins 
lucrativos. 

0 

&L 	 '- 	'''' c  -. 	 
Assinatura do Associado 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESIADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLJCIA TECNICA CIENflFtCA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAçAO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA RCCHA VIAl-IA '294, 5OSOUE RIO BRANCO ACRE, BRASIL 69900526 

Tel Ib8i 224.l,,g 'lS8 32'4-13OG . Rarnal 215- E-mail idenofcaçâo sepciac gos by 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 

No 	5019/2020 

Em consonâncta corn os disposltivos abatxo, foi consultado o banco do dados da Policia Civil do Estado do ACRE, 0 

qual se vertficou que NADA CONSTA contra VANDERLEI NOGUEIRA DO NASCIMENTO, nascido(a) em 12/05/1979, 
fllho(a) do JOSE DAS GRAAS MAGALHAES DO NASCIMENTO e MARIA FANY NOGUEIRA DA SILVA, e documento 
de tdentificaçao numero 295.487. 

6 de malo de 2020 

CARLOS BACELAR CUNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE JDENTIFIcAcA0 
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ACRE 
POUCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TECNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAçAO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BaSQUE RIO BRN400 ACRE BRASh. 69900-26 

Tel 	6t 3224-'39C lb't 3244 1300 Raimal 215 - E..roth tde-0caçao sepicgac gosar 

 

  

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 
No 	5026/2020 

Em consonância corn os dsposit;vos abixo, 101 consultado o banco de dados da Pojicia Civil do Estado do ACRE, 0 

qual Se venflcou que NADA CONSTA contra WELLINGTON GOMES DE ANDRADE nascido(a) em 10/04/1992, fiIho(a) 
de VILSIVAN PINHEIRO DE ANDRADE e MARIA ALDA GOMES QA SILVA, e documerito do identicacäo nUmero 
1093307-7. 

6 de maio de 2020 

CARLOS BACELAR CUNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAcAO 

IMPORTANTE; A MSewlto cefl,C2c) do AmLtCLClm'ttis I -to' nsa lortiectda p.r .'e.a S chartS oe EsThoo da Poicta Cvtt no implica rte*,st4ncie tIt' pend&nctas Jundtco 
Crtn,a Cone tenon o CCe determ.no arejo 2i Ct C'1sa cc Procasso Penal e aIqo 202 Ca Let 7 2'084 

Pa'agraio unto) cia erlign 20 an Crxtigo do 0r't'ssa Penal teas aft-stados on a'lec elm'en 'r m."etE qec The totem s *c acas a outondade pohwsil r.8o p.xlera meactoset 
q.aatsq.er  anotaçoes re1ererde a flsIsuhaço tIe trCuC11c Ur 1-aon requefentes 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPAR1 AMENTO DA POLICIA TECMCA CIENTlFICA 

iNSTtTUTO DE IDENTIFIcAçAO R.AIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA RCCHA VIAA 294 BOSQUE 1810 BRANCO ACRE ERASIL. 69900-525 

Tel 681 7724-1790 '36 3244-30C - Ra'iai 215 E-mal Oenlhcaçao aeiac.goe br 

C ERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIM INAIS 

No 	502312020 

Em consonância corn os dispositivos abaixo, fot consultado o banco de dados da Policia Civil do Eslado do ACRE, 0 

qual Se verificcu que NADA CONSTA contra SHEYLA SILVA DE SOUZA, ilascido(a) em 2910411973, fliho(a) de 
FRANCISCO CAETANO DE SOUZA e MARLI ANSELMO DA SILVA e documento do identificaço nUmero 253.229. 

6 de malo de 2020 

CARLOS BACELAR CUNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAcAO 

IMPORTANTE: A pwserte rec60e Oe 	 c'ie'arl tv'a xg fsra Seteara de Estado cia Pohoa C.-I "5-  mphca .neiate"ca at pendkcsas .Jur0im- 
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ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENYO DA POLICtA TCN!CA CIENTIFICA 

INSTTUTO DE IDENTIFICAçAO RAIMUNDO HERMINO DE MELO 

/W ATO4IO C. ROC lA'A 124 BOSCUE RIO BRANCO ACRE ERASE, 00052 

TO (68.'3224-'390 iB; 3244-1300 R-maI 21 - S-ma oenotaco a oacgov or 

   

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 
No 	5027/2020 

Em consonãnca corn os dspositivos abalxo, fol consultado o banco de dados cia Policia Civil do Estado do ACRE. 0 
qual Se venficou que NADA CONSTA contra WILL! DERLAN FERNANDES DO NASCIMENTO, nascido(a) em 
0311211996, fllho(a) de VANDERLEI NOGUEIRA DO NASCIMENTO e ROSINEIDE DA COSTA FERNANDES, e 
docurnento de identificaçao nUmero 1250332-0. 

6 de maio de 2020 

CARLOS BACELAR CUNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAçA0 

MPORTANTE- A presenle co1Ido do Antecoenoo Crmnae otaaa par esia Secretsra do Estado da Potido Cad nâo itrwrika nex,stdnoa do pendènoaa Judoco-
Crrmnois eonsdeando a quo do ermna a artqo 20 do Cr'0gc Ce Pr.-)cpss.o Ponai e aitgo 202 rIo Le, 7 210134 

Paragr.Io Cmicu do arOdo 200o Cothgo do Procesa Pont Na otualdoos so a"t 	entes crrr-',nars gui' The forem sohc4ados a autordado pohcaI edo p000:5 nrticicear 
cijaisQuer 500taç5ee referertes a insfaurKAri do jnqjorijc ctv1t -O Cs requerontos 

M 202 do Lei 7 210134 C'ocda nu eubna a peria edo ronsiarao Co foAi'a crxr'da atesiadrrs nu c modes tomec1as poi autordade paliciol xi por eudlares ca Just'ça 
qualguer toOtS ca reerdrtca d ondenacdo salvo paro ,s1rs p'ocesso pets Deat,ca do r'oa irtraçdo n5I Du OU1:0S 00005 expressos em Ni 

Válida por 90(noventa) dias 

Erta oncrddo des era so' apresentada 3u:tan-rcrvte cam a dccarrtonia possoal parn a zonfirmaOo dos dodos 
Os dodos de 'dentiticoçdo 5130 do resporrsabIida0e Co sobe4ame do certOdo deo0000 a tiiul0000de so: conterdo pete Interess000 a pOlo dostratdrlo 

Para autenticar esse docurnento, leia o OrCode. 

Fmit1do em 06r'051?0213 14 1 



0 

ACRE 
POLiCA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POUCA TCN1CA CIENTInCA 

NSTITUTO DE IDENflFIcAçA0 RAIMUNDO HERMINO DE MELO 

AV ANONIO OA RGChA VtANA 1294, BO$OUE RIO BRANCO. ACRE BRASL, 69900-526 

Tel (bbI 32!4-1 390 68) 3244-130C. . Rrnal 215. E4r.a31 ideol,fiCaou sepcac yoc Or 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 
No 	5029/2020 

Em corisonância corn os dispositivos abaixo, ml consultado o banco de dados da Poilcia Civil do Estado do ACRE, 0 

qual se verIficou que NADA CONSTA contra WEYSON FERNANDO SILVA DE SOUZA, nascido(a) em 05/0411998, 
fllho(a) de e SHEYLA SILVA DE SOUZA. e documento de ldentiflcacâo nUmero 430.210. 

6 de malo de 2020 

CARLOS BACELAR CUNHA RODRIGIJES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFIcAcA0 

IMPORTANTS A frr4400te cerlid8o 00 Antec0pnies Crr'nae for'e, do our asIa SeCleIO'10 'le 8stao ca F'okcra Cs I näu molca tnemslenvta 01' pend8ncaS Jurlilco-
Cnmrnais consuierando 0 ouc Qelerr'ena 0 artgo 20 op Cuoqu de Pocess' Peal a artgo 202 013 Le? 21084 

Pa'.borap unco do art,90 20 do Codgo de P-ocesso Pesal Nos 834513005 OP atacode'Oes c--pats qua he loran  solcilados a autorjdade polcal não poderO n)en0000r 
nueisoue anoternes refererles a tnctaurac0o Pa , alrlc cislra Os r4re-lIeS 

M 202 da Lei 7 21C3Pl4 Cv,rVdj op extirita . ta'r 	30 cr53119 0, 101ba 30" 0' l .3(1-1 oi, cur l4s lttead,is poc aalonlaOa pohce3I ou poc auxillares Pa .luxIca. 
qa1ouer rvtoa oj ,ekn6vaa 3 concenaq3o salvO pars 11, 	'Ke4SC 3344 iral,.-s '14 'oia rfraç8o onaI 0i 053101 00001 e*P'35305 am let 

Válida por 90(noventa) dias 

I cIldOl J0V018 501 aprusultaJe JI trrer'te curs u odrurrwIt.3 pessosi pare a cor'in%acOu dos dadu'. 
US lad-n do dcinIilrcac8o sOio do rosounsabilidtiae .iP sol,-,.IlattC ia c*rlid3o duvomlo a Utalardade sr coIltePPa p010 otaress1300 a palo Pestalatano 

Para aute'ntcar esse doc.rnert0 Ia o OrCode 

ErnIlIdo ern 06/052020 14  36 
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ACRE 
POLICA CIVIL DO ESTADO DO ACRE — PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TECNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAcAO RAIMUNDO HERMINIO DE Mao 
AV ANTONIO CA ROCHA VIANA 1294, EOSOUE RIO BRANCO ACRE BRASIL 59900-526 

Tel I6 3224-1390 '16813244-1300 - Ramal 215 - E-mail denlficaç90 5epc@ac gov br 

 

  

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAlS 

N° 	5028/2020 

Em conson5ncia corn os dispositivos abaixo fol consultado o banco de dados da Pokcia Civil do Estado do ACRE, 0 

qual se verificou que NADA CONSTA contra SANDRO BASTOS GUEDES, nascido(a) em 22111/1985, 1111,0(a) de JOSE 
GUEDES FILHO e ALOISIA BALBINO BASTOS, e documento de identlficacão nClmero 468.251, 

6 de maio de 2020 

CARLOS BACELAR CUNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFIcAcA0 

IMPORTANTE: A resnnIe cpr1Io 00 	cedunles C naa Ia' ocCl pu ants S At00a Ju Estsdo cia PoIi'vS Cvii rSo rrplica na'x,slSic.a lb iendéncias JuriObno- 
C'imtnais cunsifierando o qua db'tCrrmrnS ci artiqc) 2011 Codiqu ne Prtvceasc PrvaI a Or1:0 202 Ca La- 7 212.84 

Psrarabo ,vnicci Co afligo 20 no Codigo no Pr,r.tc Pena, t105 ,lPvLvdo$ cii' ao'e 	-ties rnmi-ais que The 	s-tvotjdos n autonaade polcvai olbo podera awicionar 
quasquar anouiçCes sIenente a nsworacu Cci .vo.a- to co'tra -v 

Art 202Cr. La' 7 10s4 Cu.'rpnda 00 ctlnto v pc'nr. .'i- 	latiN, ,,i "lb.. ,nr,'O. .rtovt,.clno ,i,  eed'e 'ome. alas pot auto oalepolrcval no po.auxda'rcis Ca Just.ça, 
qu5k1uer nciu.oa. on 'eIe'vinc.a a conderloq40, salvo p-a a sItu.- ,reso pain pa.ta dci nna tfraçso penal no outros canon atcpress'35 eat Ia' 

Vãlida por 90(noventa) dias 

Esta o,trt.do  dcaera so sp'eseMsoa junlameme Clan o documerto peaso.sI pa's a c lrrroçcio tins dadno 
Us CadOn de .danithcaço 55005 riusponubfhclade dC sohc,iavbe Ca e'1'l3c dcac,,du a lilulandade seq cvr.-'eriJa polo fricressadc epelo desunatano 

Para autenticar esse Documenlo, Ida o OrCode 

Eniitido em Ob 052020 14 
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CNPJ: 11.230.035 - 0001-33 

A ASsOSsIAçAO DESPORTIVA E CULTURAL 
EDUCAR, E UMA ENT1DADE QUE DESENVOLVE 
TRABALHOS COM ASSISTENCIA SOCIAL E DE 
INCLUSA0 ESPORT1VA E CULTURAL NO 
ESTADO DO ACRE, DESDE 0 ANO 2009. 
TENDO COMO PRESIDENTE FUNDADOR  0 SR. 
VANDERLEI NOGUEIRA DO NASC1MENTO 
CONHECIDO NO MUNDO DA CAPOE1RA COMO 
CONTRA MESTRE MIAU. 

RIO BRANCO ACRE, TUCUMA I 
NUMERO 129, RUA SO4 
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GRUPO: 
Capucira  

9 UTIZAWD cPQIJRA 
ORUPO SENZALA *cRg 

NOME /APELIDO: 
Contramestre Miau  

CDADE: 
Rio Branco - AC  
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